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DESPACHO Nº 444, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

Voto 

 

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no 

uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta no Processo n° 

48500.005039/2016-84, decide i) autorizar a Companhia Força e Luz Piratininga – CPFL Piratininga a 

desconsiderar as interrupções de origem externa ao sistema de distribuição da Concessionária, ocorridas 

em junho de 2016, para calcular a compensação financeira aos consumidores em razão da violação aos 

limites dos indicadores individuais de continuidade DIC, FIC, DMIC e DICRI, regulamentados no Módulo 

8 do PRODIST, não se aplicando de imediato essa excepcionalidade às compensações devidas a outras 

distribuidoras que acessam o sistema da CPFL Piratininga, e ii) determinar que as interrupções citadas no 

i) sejam mantidas na apuração dos indicadores de continuidade coletivos e individuais da CPFL Piratininga. 
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Este texto não substitui o publicado no D.O. de 17.02.2017, seção 1, p. 248, v. 154, n. 35. 
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